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Portaria Nº 0028/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 8º cargo da Procuradoria de Justiça cível;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 8º cargo da Procuradoria de Justiça cível;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 770/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o Procurador de Justiça NElSoN PErEira MEdrado para exer-
cer na Procuradoria de Justiça cível, as atribuições do 8º cargo, no período 
de 20/1 a 19/2/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0029/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 907/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaN-
DES para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 18/2/2022, 
referente aos autos do processo nº 0802227-44.2021.8.14.0028, de atribui-
ção do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0030/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Benevides;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 29/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça ViViaNa doS SaNToS coUTo dEla-
QUiS PErEZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação con-
junta, exercer na promotoria de justiça de Benevides, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 1º/1 a 1º/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0031/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença do promotor de justiça Tiago arruda da Ponte lopes;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de cachoeira do arari;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 125/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça GUilHErME cHaVES coElHo para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer as atribui-
ções do cargo da promotoria de justiça de cachoeira do arari, no período 
de 19/1 a 31/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0032/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
18971/2021;

r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em atuação conjunta, exercer na 
promotoria de justiça de defesa do patrimônio público e da moralidade ad-
ministrativa de Belém, as atribuições do 1º cargo, a contar de 31/12/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0033/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença da promotora de justiça Thais rodrigues cruz Tomaz;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Goianésia do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 895 e 
939/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aliNE JaNUSa TElES MarTiNS para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Goianésia do 
Pará, no período de 24 a 29/1/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0034/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços minis-
teriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça do tribunal do júri de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 151/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça SaMir TadEU MoraES daHaS JorGE para 
exercer na promotoria de justiça do tribunal do júri de Belém, as atribuições 
do 4º cargo, a contar de 10/1/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0035/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 13936 
e 18717/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daNYllo PoMPEU colarES para, sem pre-
juízo das demais atribuições e em atuação conjunta, oficiar em audiências re-
motas e em processos judiciais eletrônicos (PJe), de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça de Parauapebas, no período de 6/12/2021 a 31/1/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0036/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Magdalena Torres 
Teixeira, arlindo Jorge cabral Júnior, crystina Michiko Taketa Morikawa, Mauro 
Guilherme Messias dos Santos, Vanessa Galvão Herculano, david Terceiro Nunes 
Pinheiro, fabiano oliveira Gomes fernandes e José alberto Grisi dantas;
coNSidEraNdo a vacância dos 2º, 3º e 6º cargos da promotoria de jus-
tiça de Parauapebas, do 2º cargo da promotoria de justiça de canaã dos 
carajás, e do cargo da promotoria de justiça de Eldorado do carajás;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
compõem a região administrativa Sudeste iV;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 12321, 
12499, 12498, 13366, 13775, 13935, 13936, 14544, 14618, 16184, 
16311, 16312, 16313, 16697, 17680, 17832 e 19092/2021;


